
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 0r.61 1.400/0001-04

#-
RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n'01012022

O Secretário Municipal de Obras de Bom Lugar, no uso de suas atribuições legais, e tendo

em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n" 14.13312021, ante a

Dispensa de Licitação no 01012022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO
DE PROJETO TECNICO EXECUTIVO PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICÍpIO Op BOM LUGAR/MA, com fulcro no art. 75, inciso I da Lei
Federal 14.13312021, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação

constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parâgrafo

único da Lei 14.13312027, o processo acima identificado em favor da empresa E ARAUJO
GUIMARÃES EIRELI, CNPJ no 06.21L864/0001-39, situada na Rua Padre José da Cunha

Deca, centro,74, CEP. 65.480-000, Arari - MA, pelo valor total de R$ 19.150,00

(dezenove mil, cento e cinquenta reais).

Bom Lugar, Maranhão, em 08 de agosto de 2022.

Valdecy
Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito

Email: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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8uhRATTFTCAÇÃO
Dispensa de Licitação no 41012022

O Secretário tvlunicipal de Obras de Bom Lugar, no uso de suas atribuiçÕes legais, e tendo em vista que

foram cumpridas todas as formalidades da Lei no 14.13312021, ante a Dispensa de Licitaçâo n" 01012022.
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL|ZADA NA PREST{ÇAO DE SERVIÇCIS

ór rr_nboRAbÃo DE pRoJErb rEcrurco EXECUTTvo nARA RECUPERAÇÃo DE ESTRADAS

VICINAIS NO MUNTCÍp|O nf BOM LUGARIMA , com fulcro no art. 75, inciso I da Lei Federal 14.13312421,

bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe,

RATIFICA, face ao disposto no.art. 72,Parágrafo único da Lei 14.13312A21, o processo acima identificado

em favor da empresa E ARAUJO GUIÍ!{ARÃES ElRELl, CNPJ no 06.211.864/0001-39, situada na Rua

Padre José da Cunha Deca, centro, ?4, CfP.65.480-000, Arari - MA, pelo valor total de R$ 19.150,00

(dezenove mil. cento e cinquenta reais).

Bom Lugar, Maranhão, em 08 de agosto de2A22.

Valdecy Gomes da Silva
Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito
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DúnIo 0I'ICIAL DA UNIÁO.seção :
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

EXIRATO DE CONTRATO Ns 160801010/2022

Partes: Município de 8om Lugar - MA, Através dâ Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por
meio do 5êc. Mun. de Obrãs, Urtanismo, Transpoítê e Irânsito, o Sr. Valdecy Gomes dô
Silva, a seguir denominada CONTRATANÍE, e a empresa E ARÂÚIO GUTMARÃES EIRÊL|, CNPI
np 06.211.864/0001-39, situada na Rua Padre.José da Cunha Deca, cent.o,74, CEP.65.480.
000, A/ari MA. Espécie: Prestãção de Seruiços. Objeto: CO,rufnAfnçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZÂDA NA PRESTAçAO DF SERVIçOS DF TTABORAÇAO DE PRO]ETO TECNiCO
LxLcuilvo PARA REcupÊRAÇÃo DÊ ÊSTRADAS vtctNArs No MUNrcrplo DE BoM
LUGAR/MA. gase Legêl: Na Lei Federal Lea 14.133/2021. Valor: RS 19.150.00 {dezenove mil,
ceftto e cinquentà reais). Vigência: A contar da data da assinatura, até 30 de dezembío de
2022. Dotação Orçamentária: Orgão:02 Poder Executivo; Unidade Gestora:0209 Sec. Mun.
de Obras, Urban, Trônsp. Trâne; tunção Programática: 1.5 122 0003 2.048 Manutenção e
iunc. dês Atividêdes dâ Sec. Mun. De Obras, Urbên.Transp. e Trânsito.; Classificação
E.onômaca: 3.3.90.39.00 - Outros seru. de Terc. Pessoa lufldica; RS 65.250,00; Fonte De
Recurso: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos; SiSnatário§: Sr, Valdecy Gomes
dê silva, portadoí da cédula de identidadê ne 024437592003-0 e do CPF ne 376.798.3'13-
53j e o r€pÍesentante Sr. Ernaldo AraúJo Guimarães, portador da cedula de identidade n9
0001513196 55P/MA e do CPF ne 396,758,663-49. Publique-se. Bom LugaÍ-Nl4, 16 de
agosto de 2022. Valdecy Gomes da Sllva - sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e
T.âirito.

Avrgo DE DtspErrrsA oE trcÍÍAÇÃo Ne 10/2022

RÀrcrcAÇÃo
O Secretário Municípal de Obras de Bom lugar, no uso de suas atÍibuições

legais, e tendo enr vista que Íoram cumpridas todas as formalidades da Lei ns 74.133/2021,
ante a Dispensa de Licitação n' 010/2022, que tem por objeto a coNTRATAÇÃo Dt
EMPRESA ESPECIALTZADA NA PRESTAçAO DE SERVIçOS DE ELAEORAÇAO ])E PROJETO
rÉcNtco ExEcuflvo PARA RtcupERAçÃo DE ESTRADAS vrcrNArs No MuNrcÍpto DE BoM
LUGAR/MA, com Íulcro no ãn. 75, inciso I da Lei Federal 74.133/2827, bem como com base
no Parecer lurídico e na documentação constaõte do PÍocesso em epigrafe, RATIFICA, face
ao dispôsto no ârt. 72, ParáBÍafo único da-Lei 74.133/2027, o processo acima identificado
em favor da empÍesa E ARAú]O GUIMARÀÊS ElRELl, CNpJ ne 06.211.864/0001-39, situada
ra Rua Padre lose da Cunhã Deca, centro, 74, CEP. 65.480-000, Arari - MA, pelo valor total
de RS 19.150,00 (dczenove mí|, cento e cinquenta reais). Publique-se.

Bom LugãrMA,8 de agosto de 2022.
VALDECY GOMES DA SILVA

Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Íransporte e Írânsito

AV|SO D[ UCIrAçÂO
TOMADA DÊ PREçOS N9 5/2022

O Município de Bom Lugar - N'lA, atrâvés dê Prefeitura Municipal de Bom Lugar,
com base na lei federal ne 8.566, de 21 de junho de 1993. torna público aos inteÍessados
que, fará realizar às 14:00h {quatorze) do dia 03 de outubro de 2022, licitação nê
mcdalidade IOMADA DE PREÇOS Ne OO5/2A22, do tipo menor preço GLOBAL, tendo poÍ
Contratação de empresa especializada na pÍestação.Je seryiços de lmplantação e
Ampliação de Sistemâs de Abastecimento de Agua, no municÍpio de Bom Lugar/MA, de
âcordo com o CONVENIO FUNASA Ne CV 0070/18. Conforme edital e seus anexos. A sessão
do certame licitatório será realizada no dia 03 de outsbío de 2022, às 14:00h {quatorze),
na sala da CPL da Prefeitura. O edital e seus anexos estão á disposição dos interessados na
sala da CPL das 08i00 as 12:00 horas de segunc,a a sexta, onde poderão ser consultêdos
gratuita ou obtido âtravés cle mídia eletrônica, pelo e-mail pmbllicitacâo@gmail.com e pelo
portal da trãnsparêócia do município através do site bomluga..ma.gov.br. EsclaÍecimentos
adicionãis pelo telefone i99) 98545-1546 e ôo mesmo endereço e e-mail citados acima.
Publique-se.

Bom Lrgar-MA,6 de setembro de 2022.
VALDECY GOMES DA SILVA

Secretário Municipal Obras, Urbanismo, Íransporte e lrânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

avtso DE LrctrAçÃo
PREGÃo ErETRôNrco N" 4zl2oz2

pRocEsso ADMrNtsTRATtvo t,t" og7/zo2t - cpt/pMBB
O MUNtcíPlO DE EURtTl BRAVo, estado do Maranhâo, por meio do Pregoeiro

Cficial e Eguipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n, bairío
COHAB em Buriti Bravo/MA. pcr nreio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
Cesignados atraves Portaria n" OO?./202? - CAB/PMBB, de 04 de janeiro de )O22, nos
termos cjê Lei n" 10.520il02, DecÍeto Federal n" 70.024/79, aplicando subsidiariamente a Lei
n' A.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como pelas
disposíçóe5 do rnstrumento convocatório, promoverá o procedimento licitatório adiante
especificaclo:
OBJETO: Registro de Preços para eventual cont.atação de empÍesa êspecializada para o
íornecimento de Materiêis de Construção e Hidráulico, em atendimento as necessidades da
PÍefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA e suas secretarias, conforme especiÍicaçôes e
quantitativos constêntes no termo de reÍerência anexo ao edital; MODALIDADE: Pregão
Eletrônicoj TIPO 0E LlCIÍAÇÃO: Menoí Preçoj ADjUOICAçÃOi Por Lote ; MODO DE
DISPUTA: AbETtO; INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 dE SEtEMbTO dC 2022, à5
17 h e 00 min; ABÊRÍURA DAS PROPOSÍAS: 29 de setembro de 2022, às 09h e 0O mrn;
lNíCtO DA SE55ÃO DE DISPUTA DE PRÊçOs: 29 de setembro de 2022, às 09 h e 30 min;
PLAÍAFORMA: www.bbmnetlicitêcoes.com.br; ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e
seus anexos estào à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal,
disponivel no sítio eletrônico do Tíibunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA
ihttps://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrâta) e no sítio eletrônico institucional destô
PÍeÍeitu ra lr4 un ici pal ( bu ritibravo. ma.gov. br/tra nsparencia/licitacoes), podendo ser
consuhado oL obtrd(, graturtamente.

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrôrrico:
iicitacao.prefbb0L@Bmail.com, na sala do Departamento de Licitaçôes e Contratos
Administrativos da Prefeitura Municípal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-fêira idias
úteis), dê 03 h e 00 min às 14 h e 00 ntin ou através do telefone: (11) 96087-7963.

BuÍiti Eravo/MA,
HERBEÍH

13 de setembÍo de 2022.
COSMÊ DE SOUSA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

avrso DE ucrraçÂo
PREGÂO ÍIETRôNICO NE 2812022

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO NS 68/2022
A Prefeitura -Mun;cipal de Cándido Mendes, por meio de sua COMISSÃO

pLRMANINTt DÉ LTCITAçÂo - CPL. tornq públrco que realizàrá um PREGÃO EttIRÔNICO ns
O28l2O7l, cujo objeto é a CONTRATAçAO DE- EMPRESA ESPECIAIIZADA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, OS]E]IVANDO A RECUPERAÇAO DE ESTRADA VICINAL, REFERENTÊ AO
CONVÉNIO NS 915232/2021/CODÊVAsF/MDR, FIRMADO INTRE A COMPANHIA D€
DESENVOLVIMENTO DOs VATES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA E O MUNICIP'O DE
CÁNOIDO ÍVIENDES'I,A, sob a iorma ELETRôNICA, no Muoicípio de Cândido Mendes/MA,
do tipo "MENOR PREÇO', CRIÍERIO DE JULGAMENTO "POR ITEM'que íeger-se-á pelas
disposiçóes da Lei tedeÍãl ne.10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/19 e
Decreto Ne ).892, de 23 janeiro de 2013, pelã tei 8.665/93, de 21106/1993 e suâs

lssN 16i77-7069 Ne 176,

alterações
setembro,

e, ainda, pelo estabelecido no pÍesente
de 2022 às 14:30min horário de Brasília,

Federal www.comprasnet.com.br. O Edital e
interessados na sla da Comissão Permanente de
às 12h00min, a Rua Abel Ferraz, sln - Piracambú,
poderá ser consultado e/ou obtido
adquirido de
30,00 {trinta
Compras do

de
do

\-/

Município:
Esclaíecimentos adicionais deverãô ser protocolêdos na Comissão permanênte de Licitação,
no horário de expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico:
candidomendes.cpl@gmail.com.

Cândido Mendes - M4,10 de êgosto de 2022.
EDMILSON CUNHA FILHO

Secretário Municipal de Administração, tndu5tria e Comércio

AVTSO DE UCITAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ne 2/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 7 O / 2022
A PrefeituÍa Mqnicipal de Cándido Mendês, por meio de sua COMISSÀO

PERMANENTE DE LIC,TAÇAO - CPL, torna público que r€alizará irm IOMADA DE PREçO N!
oo2/2022, cujo objeto e a GoNÍRATAÇÃO DE EMPRESA ÊSPECIALIZÂDA tM SERVIçOs D€
ENGENHARIA, OBJETIVANDO A PAVIMENIAçÀO ASFALTICA EM VIAS URBANAS, REFERENTE
AO CONVÊNIO N9 915973/2O2UMDR, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E O MUNrCÍPlO DE CÂND|DO MENDES-MA, no Município de
Cândido Mendes./MA, do tipo "MENOR PREÇO', CRtÍÉRtO DE.ll.tLGAMENTO, mênor preço
por empÍeitada global que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ne. 10.520, de 17 de
julho de 2002, Deffeto 10.024/19 e Decreto Ne 7.892, de 23 janeiro de 2013, pela Lei
8.666/93, de 2l/06/1991 e suas alterações e, aindã, pelo estabelecido no presente Êdital
e seu5 anexos. Data: dia 04 de outubro de 2022 às 14:30min horário de Bíasília, na
plataformã de compras do Governo FedeÍal www.comprasnet.com.bÍ. O Edital e seus
anexos estão a disposição dos iÍlteressados na sala da CoÍnissão Permânênte de Licitação
de 2e a 6e feira da5 08h00min às 12h00min, a Rua Abel Ferraz, sfn - Piracambú, Cándido
Mendes - M4,65280-000, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em
mídia removível (pendriver), adquiridô de forma fisica (enr papel) mediante ao
recolhimento da imporlância de RS 30,00 (trintâ rêais) através de DAM (documento de
arrecadação municipal), no Portal de Compras do Governo Federal:
www.comprasgovernamentais.gov.br, no Portal do Município:
https://portal.candidomendes.ma.gov.br/, ou no SINC CONTRARA:. Esclarecimentos
adicionais deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de
expediente ou por e-maii, no endereço eletrônico: candidomendes.cpl@gmail.ccm.

Cândido Mendes ' MA, 10 de agosto de 2022.
EDMILSON CUNHA FILHO.

Secretário Municipal de Admini5tração, industrià e Comercio

avtso DE t-tc'TAçÃo
TOMADA DE PREçOS Ne 4/2022

PROCESSO ADMtNISTRATTVO Ne 7 6/2022
A Prefeiturâ Municipel de Cândido Mendes, por meio de 5ua COM,ssÃO

PERMANENTE DE UCITAçÃO - CPL, torna- público que Íealizará uma TOMADA DÉ PREÇO ne
0o3/2o22, cujo objeto é a coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVTçOS DE
ENGENHARTA, OBJETTVANDO A CONSTRUÇAO DE SE|S ESCOLAS DE DUAS s,ALA, CONFORNTE
PROJETOS ANEXOS AO INSTRUMENÍO CONVOCAÍORIO, no Município de Côndido
Mendes/MA, do tipo "MÊNOR PREçO GLOBAL', que reger-se-á pelas disposições, pela Lei
8.666/93, de 21/06/1993 e suas alteraçôes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital
e seus anexos. Data: dia 06 de outubro de 2O2Z às 08r30min horário de Brasília, na
plataforma de compras do Governo Federal www.comprasnet.com.br. O Edital e seus
anexos estão à disposição dos ioteressados na sala da Comissão Permanente de Licitação
de 2ê a 6i feira das 08h00min às 12h00min, a Rua Abel Ferraz, sln - Piracambú. Cândido
Mendes - M4,65280-000, onde poderá seÍ consultado e/ou obtido gratuitamente em
mídia removivel (pendriver), adquirido de forma física {em papel) mediante ao
recolhimento da importância de RS 30,00 (trinta reais) atÍaves de DAM {documento de
arrecadação municipal), nô Portâl do Município: https://portal.candidomendes.ma.gov.br/,
ou no SINC CONTRATA: . Esclarecimentos adicionais deveÍão ser protocolados na Comissão
Permanente de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico:
candidomendes.cpl@gmail.com.

Cândido Mendes - MA 10 de aeosto de 2022.
EDMITSON CUNHA FILHO

Secretário Municipal de Administraçâo, lndustriê e Comércio

Avlso oE UctTAçÃo
TOMÀDÀ DE PREçOS N9 3/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 75 I2O2Z
A PíeÍeitura Municipal de Cândado Mendes, por meio de sua COM|5SÃO

PERMANENTE DE LICITAçAO ' CPL, torna pubirco que reahzará uma ]OMADA DE PREÇO ns
003/2022, cujo obieto é a CoNTRATAçÃO DE EMpRÊSA ESPECTALTZADA EM SERVIçOs DE
ENGENHARIA, OB,]ÉTIVANDO A CONSTRUÇÃO DE OITO QUADRAS CONFORMf PROJETOS
ANEXOS AO INSTRUMENÍO CONVOCATORIO. no Município de Cândido Mendes/MA, do
tipo "MENOR PREçO GLOBAL", que reger-s€ á pelas disposições, pelô Lei 8.666/93, de
27/06/1993 e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos.
Data: dia 06 de outubro de 2022 às 14:30min horário de Brasilia, na platatoÍmâ de
compras do Governo Federal www..omprasnet.com.br. O Edital e seus ânexos êstão à
disposição dos lnteressados na sala da Comissào PeÍmanente de Licitação de 2e a 6? leiÍa
das 08h00min às 12h00min, a Rua Abel Ferraz, s/n - Piracambú, Cândido Mendes - MA,
55280-000, onde poderá ser consultado e/ou obtido gÍatuitamente em mídia removível
(pendriver), adquiÍido de torma físíca (em papel) mediante ao recolhimento da importância
de RS 30,00 (trinta reâis) através de DAM ldocumento de arrecadação municipal), no Portal
do lvlunicípio: https://portal.candidomendes.ma.gov.br/, ou no SINC CONTRATA:
.Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolàdos na comissão Petmanente de
Licatação, no horário de expediente ou poí e-mail, no endereço eletrônico:
candidomendes.cpl@gmail-com.

Cândido Mendes - NlA,10 de agosto de 2022.
EDMITSON CUNHA TILHO

Searetário Municipal de Administração, lndustria e Comércio

avrso oE LroTAçÃo
TOMADA OE PREÇOS Ne 1/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 6812022
A Prefeitura !/unicipal de Cândido Mendes, por meio de sua COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAçAO - CPL, torna público que realiiará um TOMADA DE pREÇO Ne
OO1/2022, cujo objeto é a CONÍRAÍAÇÀO D_E EMPRESA ESPECIALIZADA EM S€RVIçOS DE
ENGENHARIA, OBJETIVANDO A PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM VIAS URBANAS, REÉERENTE
AO CONVENIO N9 915985/202I/MDR, FIRMADO ENTRE O MINISTERIO DE
DESENVOTVIMENTO REGIONAL E O MUNTCIPTO DE CÂND|DO MENDÊS-MA, no Município de
Cândido Mendes,/MA, do tipo 'MENOR PREÇO ', CRITERIO DE JUTGAMENTO "POR ITEM"
que reger-se-á pelas disposições da L€i Federa, ns. 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto 10-024/1.9 e Decíeto Ne 7.892, de 23 janeiro de 2013. pela tei 8.666/93, de
2I/AO|$93 e suas alteíações e, aindê, pelo estabelecido no presente Edital ê seus anexos.

d._e.{=.É
Ert? dôcumênto pde se. !?.in.ado no .nd.Í.ço .lerôoico
htr:,ryww in.gov.bÍ/âutertiridàde.hiÍr. pêlo .ôd€o 053020220915O255
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C. N.P.J. : OL.6LL.NO 10001-04

e_ J

DECRETO N" 016/2022

ALTERÂÇÃO OO DECRETO N' 004/2021 QUE
DISPÕE SOBRE A *DESCONCENTRACÃO

ADMINISTRATTVA DO PODER EXECUTIVO
DO MTJNICÍPIO DE BOM LUGAR, DA
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA AOS
ORDENADORES DE DESPESA E DA OUTRAS
PROYIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, no uso de suas atribuições legais

conferida pela Lei Orgânica do Município e:

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1'do art. 80 do

Decreto-Lein.200167, que diz: "O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de

cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou

dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda.

CONSIDERÂNDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração
Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de despesa.

DECRETA:

Art. 1o - Fica delegada a competência para ordenar despesas, emitir empenho,

attorizar pagamentos, realízat transferência eletrônica de recursos, assinar contratos,

convênios, reaLizar contratações temporárias, conceder adiantamentos e outros atos

administrativos, no âmbito da Administração Direta e dos Fundos Municiais. aos

responsáveis dispostos no parágrafo único do presente artigo.

Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são ordenadores

de despesa:

I - O Chefe de Gabinete do Prefeito será o ordenador de despesa dos recursos

relativos aos recursos vinculados ao Gabinete do Prefeito.
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II - O Secretario Municipal de Administração será o ordenador de despesa dos

recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Administração.

m - O Secretário Municipal de Obras, Urbanismos, Transportes e Trânsito será o

ordenador de despesa dos recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito.

IV - O Secretário de Agricultura e Abastecimento será o ordenador de despesa

dos recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria de Agricultura e

Abastecimento.

V - O Secretário Municipal de Finanças será o ordenador de despesa dos recursos

relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Finanças;

VI - O Secretário Municipal de Desporto eLazer será o ordenador de despesa dos

recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desporto e Lazer;

VII - O Secretario Municipal de Cultura e Turismo será o ordenador de despesa

dos recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo;

VIII - O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Participativo e

Gestão será o ordenador de despesa dos recursos relativos aos recursos vinculados à

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento Participativo e Gestão;

IX - O Secretário Municipal de Meio Ambiente será o ordenador de despesa dos

recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

X - O Secretiário Municipal da Juventude será o ordenador de despesa dos

recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal da Juventude;

XI - O Secretário Municipal da Mulher será o ordenador de despesa dos recursos

relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal da Mulher;

XII - O Secretiário Municipal de Comunicação será o ordenador de despesa dos

recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Comunicação;

XIII - O Secretário Municipal de Saúde será o ordenador de despesa da Secretaria

de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde - FMS;
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XIV - O Secretário Municipal de Educação será o ordenador de despesa da

Secretaria Municipal de Educação, do Fundo Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica - FI-INDEB e do MDE;

XV- O Secretário Municipal de Assistência Social será o ordenador de despesa

da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência

Social.

Art. 2o - Dentro da implantação do modelo descentralizado de gestão

Administrativa, são considerados atos de ordenação de despesas:

I - Emissão de notas de empeúo, emissão de ordem bancaria ou ouffo

documento autorizativo de pagamento de despesa, emissão de outros documentos que

gerem receita e despesas pila o Município;

I[ - Representação do Município em contratos, convênios, acordos, ajustes e

instrumentos similares ;

III - Abertura e movimentação de contas bancárias que envolvam recursos

financeiros;

IV - Recoúecimento de dividas e liquidação de despesas;

V - Autorização de procedimento licitatório;

VI - Homologação de resultado de licitação bem como de contratação direta;

VII - Concessão de adiantamento

§ 1' - A validade das notas de empenho a que se referem o inciso I, bem como

os atos que se referem os [II, IV, deste artigo ficam condicionadas às assinaturas dos

Secretários das respectivas áreas, juntamente com o Secretário de Finanças

§ 2" - As ordens bancarias ou outros documentos autorizativos de pagamento de

despesa somente têm validade mediante assinaturas dos Secretiários Municipais aos quais

foram designadas a ordenação de despesas disposta no art. 1o, em conjunto com o
Secretário de Finanças.

§ 3" - As ordens bancárias de transferências voluntiárias - OBTVS, realizadas no

Sistema Plataforma Mais Brasil, serão gerenciadas pelos respectivos Secretários

Municipais aos quais foram designadas a ordenação de despesas disposta no art. lo.
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Art. 3o - O Secretário de Finanças centralizarâas operações financeiras de todos

os pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei

4.320164.

Parágrafo único. A ordem de pagamento e as transferências eleffônicas de recursos serão

assinadas e realizadas pelo Secretário de Finanças em conjunto com os respectivos

ordenadores de despesas.

Art. 40 - A Controladoria Geral do Município exercerá o controle interno dos

atos praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto

e melhoria da qualidade dos processos de pagamento.

Parágrafo único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar a Prefeita

Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma estabelecida neste Decreto

da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 50 - O Cronograma de desembolso para o exercício de 2022, bem como

para os exercícios seguintes, terão que ser cumpridos pelos respectivos ordenadores de

suas pastas, sob pena de responsabilidade, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 60 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, CI,MPRA-SE NA FORMA DA LEI.

GABII\ETE DA PREFEITA MTINICIPAL DE BOM LUGA& ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 19 DE JULHO DE 2022

ffiMt§.§ 6; r&. d?m,Âfirrüfu
MÂRLENE SILVA MIRANDA

Prefeita Municipal
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DECRETO N'0í6/2022

ALTERAçÃO DO DECRETO No 004/2021 QUE D§pÔE SOBRE A
..DESCONCENTRACÃO ADMTNISTRATIVA DO PODER EXECUTTVO DO
MUNTCíPIO DE BOM LUGAR, DA DELEGAçÃO DE COMPETÊNCIA
AOS ORDENADORES DE DESPESA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei
Orgânica do Município e:

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1o do art. 80 do Decreto -Lei n
200167, que diz: "O ordenador de despesa é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão
de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta
responda.

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração Direta e lndireta e dos
Fundos Municipais quanto à ordenação de despesa.

DEGRETA:

AÉ. 10 - Fica delegada a competência para ordenar despesas, emitir empenho, autorizar
pagamentos, realizar transferência eletrônica de recursos, assinar contratos, convênios, realizar
contratações temporárias, conceder adiantamentos e outros atos administrativos, no âmbito da
Administração Direta e dos Fundos Municiais. aos responsáveis dispostos no parágrafo único do presente
artigo.

Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Municipal, são ordenadores de despesa:

| - O Chefe de Gabinete do Prefeito será o ordenador de despesa dos recursos relativos aos
recursos vinculados ao Gabinete do Prefeito.

ll - O Secretário Municipal de Administração será o ordenador de despesa dos recursos relativos
aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Administração.

lll - O Secretário Municipal de Obras, Urbanismos, Transportes e Trânsito será o ordenador de
despesa dos recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo,
Transporte e Trânsito.

lV - O Secretário de Agricultura e Abastecimento será o ordenador de despesa dos recursos
relativos aos recursos vinculados à Secretaria de Agricultura e Abastecimento.

V - O Secretário Municipal de Finanças será o ordenador de despesa dos recursos relativos aos
recursos vinculados à Secretaria Municipal de Finanças;

Vl - O Secretário Municipal de Desporto e Lazer será o ordenador de despesa dos recursos
relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desporto e Lazer;

Vll - O Secretário Municipal de Cultura e Turismo será o ordenador de despesa dos recursos
relativos aos rêcursos vinculados à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

Vlll - O Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Participativo e Gestão será o
ordenador de despesa dos recursos relativos aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de
Planejamento, Orçamento Participativo e Gestão;

lX - O Secretário Municipal de Meio Ambiente será o ordenador de despesa dos recursos relativos
aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

X - O Secretário Municipal da Juventude será o ordenador de despesa dos rêcursos relativos aos
recursos vinculados à Secretaria Municipal da Juventude;

Xl - O Secretário Municipal da Mulher será o ordenador de despesa dos recursos relativos aos
recursos vinculados à Secretaria Municipal da Mulher;
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Xll - O Secretário Municipal de Comunicação será o ordenador de despesa
aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Comunicação;

Xlll - O Secretário Municipal de Saúde será o ordenador de despesa da Secretaria de Saúde e do
Fundo Municipal de Saúde - FMS;

XIV - O Secretário Municipal de Educação será o ordenador de despesa da Secretaria Municipal
de Educação, do Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB e do MDE;

XV- O Secretário Municipal de Assistência Social será o ordenador de despesa da Secretaria
Municipal de Assistência Sociale do Fundo Municipalde Assistência Social.

AÍt. 20 - Dentro da implantação do modelo descentralizado de gestão Administrativa, são
considerados atos de ordenação de despesas:

| - Emissão de notas de empenho, emissão de ordem bancária ou outro documento autorizativo
de pagamento de despesa, emissão de outros documentos que gerem receita e despesas para o
Município;

ll - Representação do Município em contratos, convênios, acordos, ajustes e instrumentos
similares;

lll - Abertura e movimentação de contas bancárias que envolvam recursos financeiros;

lV - Reconhecimento de dividas e liquidação de despesas;

V - Autorização de procedimento licitatório;

Vl - Homologação de resultado de licitação bem como de contratação direta;

Vll - Concessão de adiantamento.

§ 1" -Avalidade das notas de empenho a que se referem o inciso l, bem como os atos que se
referem os lll, lV, deste artigo ficam condicionadas às assinaturas dos Secretários das respectivas áreas,
juntamente com o Secretário de Finanças

§ 2o - As ordens bancárias ou outros documentos autorizativos de pagamento de despesa
somente têm validade mediante assinaturas dos Secretários Municipais aos quais foram designadas a
ordenação de despesas disposta no art. 1o, em conjunto com o Secretário de Finanças.

§ 3o - As ordens bancárias de transferências voluntárias - OBTVS, realizadas no Sistema
Plataforma Mais Brasil, serão gerenciadas pelos respectivos Secretários Municipais aos quais foram
designadas a ordenação de despesas disposta no art. 1o.

Art. 3' - O Secretário de Finanças centralizará as operações financeiras de todos os pagamentos
autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 4.320164.

Parágrafo único. A ordem de pagamento e as transferências eletrônicas de recursos serão assinadas e
realizadas pelo Secretário de Finanças em conjunto com os respectivos ordenadores de despesas.

Art. 4o - A Controladoria Geral do Município exercerá o controle interno dos atos praticados pelos
ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto e melhoria da qualidade dos
processos de pagamento.

Parágrafo único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar a Prefeita Municipal a
ocorrência de eventual descumprimento de norma estabelecida neste Decreto da qual tiver conhecimento,
sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 5' - O Cronograma de desembolso para o exercício de 2022, bem como para os exercícios
seguintes, terão que ser cumpridos pelos respectivos ordenadores de suas pastas, sob pena de
responsabilidade, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 6" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE.SE, CUMPRA§E NA FORMA DA LEI.

GABINETE DA PREFEITA MUNICTPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, AOS í9 DE JULHO
oE2022
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MARLENE SILVA MIRANDA

Prefeita Municipal
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